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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca 

 

 

          Os vereadores que estes subscrevem apresentam à 

consideração e deliberação do Augusto Plenário o presente 

Projeto de Lei que estende a obrigatoriedade da vacinação 

domiciliar em prol dos idosos com dificuldades de locomoção para 

imunização contra o COVID-19, bem como aos portadores de 

obesidade mórbida e pessoas em estágio terminal nas campanhas de 

vacinação Antigripe, H1N1 e contra o COVID-19, no município de 

Franca e dá outras providências.    

  Ora, a lei municipal nº 8.143, de 15 de setembro de 

2014 já discorreu sobre a obrigatoriedade da vacinação 

domiciliar de idosos em suas residências nas Campanhas de 

Vacinação Antigripe e H1N1 no município de Franca. 

  A Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso) confere, na seara do art. 15, a atenção 

integral à saúde do idoso, por intermédio do Sistema Único de 

Saúde – SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em 

conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para a 

prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo 

a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente os 

idosos. 

  O § 1º, inciso IV do art. 15 do Estatuto do Idoso prevê 

que a prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas 

por meio de: 

                 “atendimento domiciliar, incluindo a internação, 

para a população que dele necessitar e esteja 

impossibilitada de se locomover, inclusive para 

idosos abrigados e acolhidos por instituições 

públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos 

e eventualmente conveniadas com o Poder Público, 

nos meios urbano e rural” (§ 1º, inciso IV do 

art. 15 do Estatuto do Idoso). 
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  O Art. 43 do diploma legal em comento prescreve que as 

medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os 

direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

        I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

       III – em razão de sua condição pessoal. 

          Nessa esteira, para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus, responsável pelo surto iniciado em 2019 

(coronavírus COVID-19) o Poder Público, no bojo da Lei Federal 

nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, art. 3º § 2º, inciso III 

prevê que 

                art. 3º Para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional de 

que trata esta Lei, as autoridades poderão 

adotar, no âmbito de suas competências, entre 

outras, as seguintes medidas 

                § 2º  Ficam assegurados às pessoas afetadas 

pelas medidas previstas neste artigo: 

                III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos 

humanos e às liberdades fundamentais das 

pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do 

Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro 

de 2020. 

 

   Sob esse espectro, mister promover a modificação da 

legislação municipal já existente para contemplar a vacinação 

contra o COVID-19 em prol dos idosos impossibilitados de se 

locomoverem a uma Unidade de Saúde mais próxima de sua residência 

ou outro local designado pelo Poder Público. 

    Já é fato público e notório que na cidade de Franca, 

conforme link https://g1.globo.com/sp/ribeirao-preto-

franca/noticia/2021/02/15/franca-desmembra-locais-de-

vacinacao-contra-covid-19-para-idosos-e-profissionais-da-

saude.ghtml (15/02/2021), idosos impossibilitados de se 

locomoverem são vacinados em domicílio por agentes de saúde 

municipais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Decreto/D10212.htm#anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Decreto/D10212.htm#anexo
https://g1.globo.com/sp/ribeirao-preto-franca/noticia/2021/02/15/franca-desmembra-locais-de-vacinacao-contra-covid-19-para-idosos-e-profissionais-da-saude.ghtml
https://g1.globo.com/sp/ribeirao-preto-franca/noticia/2021/02/15/franca-desmembra-locais-de-vacinacao-contra-covid-19-para-idosos-e-profissionais-da-saude.ghtml
https://g1.globo.com/sp/ribeirao-preto-franca/noticia/2021/02/15/franca-desmembra-locais-de-vacinacao-contra-covid-19-para-idosos-e-profissionais-da-saude.ghtml
https://g1.globo.com/sp/ribeirao-preto-franca/noticia/2021/02/15/franca-desmembra-locais-de-vacinacao-contra-covid-19-para-idosos-e-profissionais-da-saude.ghtml
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                “durante o final de semana, segundo a 

Prefeitura, mais de 100 pacientes acamados 

receberam a vacina contra a Covid-19 em casa. A 

orientação é de que o familiar procure o posto 

de saúde mais próximo à residência, faça um 

cadastro e agende a vacinação”. 

 

         

  Além disso, a Lei municipal nº 8.247, de 31 de março 

de 2015 (autoria prefeito Alexandre Ferreira) que institui 

“o Estatuto dos Portadores de Obesidade no âmbito do Município 

e dá outras providências”, constante no link 

https://franca.sp.leg.br/pt-br/legislacao/lei-no-8247-de-31-

de-marco-de-2015 prevê que a pessoa obesa goza de todos os 

direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 

proteção integral de que trata esta Lei, sendo-lhe asseguradas, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 

facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em 

condições de liberdade e dignidade. 

          Não é só. Ainda é assegurado, no âmbito do art. 4º 

que “nenhum obeso será objeto de qualquer tipo de negligência, 

discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado 

aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da 

Lei”. 

                Art. 2º A pessoa obesa goza de todos os direitos 

fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 

prejuízo da proteção integral de que trata esta 

Lei, sendo-lhe asseguradas, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e 

facilidades, para preservação de sua saúde 

física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 

intelectual, espiritual e social, em condições 

de liberdade e dignidade. 

                Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, 

da sociedade e do Poder Público assegurar ao 

obeso, no contexto de suas prioridades, a 

efetivação do direito à vida, à saúde, à 

alimentação adequada, à educação, à cultura, ao 

esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 

https://franca.sp.leg.br/pt-br/legislacao/lei-no-8247-de-31-de-marco-de-2015
https://franca.sp.leg.br/pt-br/legislacao/lei-no-8247-de-31-de-marco-de-2015
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liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária. 

                Art. 4º Nenhum obeso será objeto de qualquer     

                tipo de negligência, discriminação, violência, 

crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus 

direitos, por ação ou omissão, será punido na 

forma da Lei. 

 

                O art. 10 do diploma municipal assegura que as 

medidas de proteção ao obeso são aplicáveis sempre que os 

direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

I. Por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II. Por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade 

de atendimento; 

III. Em razão de sua condição pessoal ou fragilidade. 

 

   Para reforçar, o art. 11 impõe que as medidas de 

proteção ao obeso previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, 

isolada ou cumulativamente, e levarão em conta a preservação da 

saúde, da qualidade de vida, os fins sociais a que se destinam 

e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

              Sob essa ótica, as pessoas portadoras de obesidade 

mórbida incapazes de se locomoverem até um posto de saúde e serem 

vacinados contra o COVID-19 ou serem imunizados pelo vírus da 

gripe ou H1N1 necessitam do amparo do Poder Público e, para fins 

de preservação da saúde, da qualidade de vida resguardados pelo 

Estatuto dos Portadores de Obesidade do Município de Franca 

explicitado acima, necessitam do amparo legal, resguardando-se 

a vacinação domiciliar, principalmente pelo princípio 

constitucional da dignidade da pessoa humana. 

                O princípio da dignidade da pessoa humana é um 

valor moral e espiritual inerente à pessoa, ou seja, todo ser 

humano é dotado desse preceito, e tal constitui o princípio 

máximo do estado democrático de direito. Está elencado no rol de 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Estado_democr%C3%A1tico_de_direito
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Princípios Fundamentais da Constituição Brasileira de 1988 e 

na Constituição portuguesa de 1976. 

            No caso da Constituição Federal de 1988, a dignidade 

da pessoa humana consta do art. 1o. inciso III, figurando como 

um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, onde se 

pode ler: 

                "A República Federativa do Brasil, formada pela 

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 

Distrito Federal, constitui-se em Estado 

Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

                (...) III - a dignidade da pessoa humana". 

 

            A Constituição Federal de 1988 recebeu a direta 

influência, no período de redemocratização do Brasil, dos termos 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos, onde o 1o. 

Considerando, dentro do Preâmbulo, afirma: 

                "Considerando que o reconhecimento da dignidade 

inerente a todos os membros da família humana e 

dos seus direitos iguais e inalienáveis 

constitui o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo". 

 

            Atualmente, a questão da dignidade humana é uma das 

questões mais frequentemente presentes nos debates bioéticos.  

A dignidade da pessoa humana abrange uma diversidade de valores 

existentes na sociedade. Assim, se trata de um conceito adequável 

a realidade e a modernização da sociedade, devendo estar em 

conjunto com a evolução e as tendências modernas das necessidades 

do ser humano. Do ponto de vista conceitual, podem-se destacar 

duas importantes contribuições na atribuição de sentido a esta 

expressão dentro dos debates acadêmicos: 

            Em primeiro lugar, preceitua Ingo Wolfgang Sarlet, 

ao conceituar a dignidade da pessoa humana: 

                "[...] temos por dignidade da pessoa humana a 

qualidade intrínseca e distintiva de cada ser 

humano que o faz merecedor do mesmo respeito e 

consideração por parte do Estado e da 

comunidade, implicando, neste sentido, um 

complexo de direitos e deveres fundamentais que 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o_Brasileira_de_1988
https://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o_portuguesa_de_1976
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ingo_Wolfgang_Sarlet
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asseguram a pessoa tanto contra todo e qualquer 

ato de cunho degradante e desumano, como venham 

a lhe garantir as condições existenciais mínimas 

para uma vida saudável, além de propiciar e 

promover sua participação ativa e co-responsável 

nos destinos da própria existência e da vida em 

comunhão com os demais seres humanos."[5] 

            

              Em segundo lugar, e nesta mesma linha de 

pensamento, que preceitua Eduardo C. B. Bittar ao tratar do tema: 

                "No sentido atual da expressão dignidade da 

pessoa humana fica o rastro semântico de que é 

nela que mora a ética dos direitos humanos. Nesse 

sentido, a expressão funciona como um meta-

valor, ideal regulativo, regra-matriz para a 

cultura dos direitos que garante a liberdade, a 

igualdade, a solidariedade, a segurança, a paz, 

a distribuição. É nesses termos que se impõe como 

um meta-princípio, pois está acima dos demais 

princípios e valores socialmente relevantes, 

devendo estes sempre ser filtrados por este 

eixo-orientador da ação racional. O conceito de 

dignidade, ao se atualizar desta forma, deve 

pautar ações e condutas, nisso se compondo em 

'utopia realista' (Habermas, 2012) para 

sociedades modernas que assumiram no compromisso 

com a cultura dos direitos humanos a tarefa de 

construção das formas de respeito à pessoa. 

Nestas, o grau de consolidação da cidadania de 

todos e de cada um pode, por aí, ser aferido".[6] 

 

               É relevante referir que o reconhecimento da 

dignidade se faz inerente a todos os membros da família humana 

e de seus direitos iguais e inalienáveis, é o fundamento da 

liberdade, da justiça, da paz e do desenvolvimento social. 

   Por derradeiro, pelos mesmos motivos assegurados 

juridicamente aos portadores de obesidade mórbida, as pessoas em 

estágio terminal carecem desse tipo de atenção especial do Poder 

Público, ainda mais hoje, como medida de enfrentamento ao 

coronavírus, sendo lhes assegurados vacinação em domicílio, 

quando impossibilitados de se dirigirem a uma unidade de saúde 

mais próxima. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Princ%C3%ADpio_da_dignidade_da_pessoa_humana#cite_note-5
https://pt.wikipedia.org/wiki/Princ%C3%ADpio_da_dignidade_da_pessoa_humana#cite_note-6
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               O douto jurista, Alexandre de Moraes, também traz 

a sua brilhante definição sobre os direitos 

sociais “in verbis”: 

                ‘Direitos sociais são direitos fundamentais do 

homem, caracterizando-se como verdadeiras 

liberdades positivas, de observância obrigatória 

em um Estado Social de Direito, tendo por 

finalidade a melhoria de condições de vida aos 

hipossuficientes, visando à concretização da 

igualdade social, e são consagrados como 

fundamentos do Estado democrático, pelo art. 

1.°, IV, da Constituição Federal”. (MORAES, 

2003.p 201). 

                Sendo assim, os direitos sociais de segunda 

dimensão são considerados fundamentos do Estado 

democrático de Direito, uma vez que são direitos 

sociais e que cabem a todos a sua exigibilidade, 

pois são abalizados na universalidade que é 

corolário do princípio da isonomia, posto que 

tais garantias independem de classe social, cor, 

raça, sexo, religião e qualquer outro meio 

estigmatório presentes culturalmente na 

sociedade. 

 

  

               “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO PELO 

PODER PÚBLICO DOTRATAMENTO 

ADEQUADO. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. 

NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. O fornecimento 

gratuito de tratamentos e medicamentos 

necessários à saúde de pessoas hipossuficientes 

é obrigação solidária de todos 

os entes federativos, podendo ser pleiteado de 

qualquer deles, União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios. O Supremo Tribunal Federal 

assentou o entendimento de que o Poder 

Judiciário pode, sem que fique configurada 

violação ao princípio da separação dos Poderes, 

determinar a implementação de políticas 

públicas nas questões relativas ao direito 

constitucional à saúde. Ausência de argumentos 

capazes de infirmar a decisão agravada. Embargos 

de declaração recebidos como agravo regimental 

a que se nega provimento.” {Embargos de 

Declaração no Recurso Extraordinário com Agravo 
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AREnª834566 RN (STF). Relator: Ministro. ROBERTO 

BARROSO. Data de publicação: 17/12/2014.} 

 

                A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal em 

face dos pacientes terminais 

 

                Conforme demonstrado em tópicos anteriores, a 

saúde pública no âmbito internacional possui 

semelhanças na esfera legislativa, porém na 

esfera prática há grandes contrastes entre os 

países desenvolvidos e o Brasil, no entanto, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

e do Supremo Tribunal Federal, vêm exibindo 

precedentes paradigmáticos que vem aproximando 

a teoria da eficácia na prática e, com a devida 

vênia aos doutrinadores que pensam no sentido 

contrário de que a jurisprudência estaria a 

usurpar o legislador positivo, ou ainda de que 

tais decisões de concessões de tratamentos de 

remédios a indivíduos terminais violaria a saúde 

da coletividade e outros argumentos congêneres, 

é alvissareiro perceber que a jurisprudência vem 

se mantido firme no sentido de se tutelar ao 

máximo, o direito ao acesso à saúde pública de 

qualidade em detrimento da falta de gestão dos 

entes públicos. 

                É oportuno afirmar que a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, ao contrário de alguns 

países, até agora tem se mantido uníssona em 

tutelar ao máximo à vida do paciente terminal. 

                O Ministro Celso de Melo proferiu louvável, 

magistral, brilhante e primoroso voto, em um 

agravo regimental de recurso extraordinário em 

que um paciente terminal portador do vírus HIV 

litigava contra o município de Porto Alegre. 

Vejamos: 

                “O direito à saúde – além de qualificar-se como 

direito fundamental que assiste a todas as 

pessoas – representa consequência constitucional 

indissociável do direito à vida. O Poder 

Público, qualquer que seja a esfera 

institucional de sua atuação no plano da 

organização federativa brasileira, não pode 

mostrar-se indiferente ao problema da saúde da 

população, sob pena de incidir, ainda que por 

censurável omissão, em grave comportamento 

inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA 

PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA 

CONSTITUCIONAL INCONSEQUENTE – O caráter 
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programático da regra inscrita no art. 196 da 

Carta Política – que tem por destinatários todos 

os entes políticos que compõem, no plano 

institucional, a organização federativa do 

Estado brasileiro – não pode converter-se em 

promessa constitucional inconsequente, sob pena 

de o Poder Público, fraudando justas 

expectativas nele depositadas pela coletividade, 

substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento 

de seu impostergável dever, por um gesto 

irresponsável de infidelidade governamental ao 

que determina a própria Lei Fundamental do 

Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A 

PESSOAS CARENTES. – O reconhecimento judicial da 

validade jurídica de programas de distribuição 

gratuita de medicamentos a pessoas carentes, 

inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, 

dá efetividade a preceitos fundamentais da 

Constituição da República (arts. 5º, caput, e 

196) e representa, na concreção do seu alcance, 

um gesto reverente e solidário de apreço à vida 

e à saúde das pessoas, especialmente daquelas 

que nada têm e nada possuem, a não ser a 

consciência de sua própria humanidade e de sua 

essencial dignidade”. {AgR no RE 271286.AgR/RS-

RIO GRANDE DO SUL.AG.REG.NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. Relator(a): Ministro CELSO DE 

MELLO. Julgamento: 12/09/2000.Órgão julgador: 2ª 

Turma. NEGRITO ACRESCENTADO} 

                Há ainda outros brilhantes votos dos Ministros 

Marco Aurélio, Maurício Correia em 

jurisprudência mais antiga em casos análogos de 

pacientes terminais que corrobora com o 

entendimento que a saúde é um bem jurídico 

fundamental e que não deve ser olvidada pelo 

Estado nem tampouco se transformar em “promessa 

constitucional inconsequente”, conforme 

salientou de forma brilhante o ministro Celso de 

Melo. 

                Posição acertada do Supremo Tribunal Federal, 

uma vez que o Estado deve garantir, dentro dos 

limites da razoabilidade e da proporcionalidade, 

o que ocorreu devidamente no acórdão citado, 

posto que a Suprema Corte apenas garantiu ao 

Estado do Rio Grande do Sul, ao Município de 

Porto Alegre e à União que todos em solidariedade 

estariam obrigados a fornecer os coquetéis aos 

pacientes que adquiriram a doença da AIDS. 
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                O posicionamento do culto Ministro Celso de Melo 

está totalmente consentâneo com os ditames da 

razoabilidade e proporcionalidade uma vez que o 

paciente apenas requereu o direito de 

prolongamento de seus dias de vida de forma digna 

e cabe ao Estado propiciar tal direito. Ora, 

seria totalmente desabonador o jurisdicionado 

ser tratado apenas como mero contribuinte e, na 

hora que mais precisasse da contraprestação 

estatal tivesse seu direito negado, portanto, 

esta decisão histórica é louvável e alvissareira 

e foi aplaudida por toda a comunidade acadêmica. 

                 Seria desproporcional, por exemplo, se o Supremo 

Tribunal Federal concedesse tratamentos 

estritamente estéticos e congêneres, dada a não 

essencialidade e o caráter supérfluo da causa de 

pedir de tal pedido, que implicaria grave ofensa 

às previsões orçamentárias da Administração 

Pública, porém a concessão judicial de 

tratamento para um jurisdicionado com neoplasia 

maligna, doença incurável ou qualquer outra 

enfermidade similar, ou a concessão judicial de 

um tratamento a um paciente que clama pelo seu 

direito de viver é totalmente legítima, justa e 

proporcional, à luz da doutrina e da 

jurisprudência majoritária, posto que o direito 

à vida é inalienável e está resguardado pela 

Carta Magna. 

              No entanto, para fomentar o debate, mostra-se o 

posicionamento contrário do douto promotor de 

justiça do Estado do Rio de Janeiro, Marcos 

Maselli Gouvêa, nestas palavras: 

                “A atividade burocrática que cerca a 

implementação do fornecimento estatal de 

medicamentos (notadamente aquela ligada à 

previsão e ao controle orçamentário), de fato, 

pode ceder espaço a outras normas sobranceiras 

(prioritárias por imperativo constitucional ou 

jusfundamental) quando de sua aplicação, mas nem 

por isso deve ser considerado um ‘problema 

secundário’ ou burocrático. O tom dos arestos 

coligidos pela Suprema Corte, porém, parecem 

olvidar que o orçamento público, ele também, é 

algo ‘previsto constitucionalmente’, 

correspondendo aos importantes imperativos de 

transparência e racionalização da gestão 

financeira”. {http://www.egov.ufsc.br/portal/si

tes/default/files/anexos/15709-15710-1-PB.pdf.. 

GOUVEA, Maselli Marcos. <Artigo: O direito ao 
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fornecimento estatal de medicamentos>Acesso em: 

16/05/2015.NEGRITO ACRESCENTADO} 

                De fato, a racionalização dos gastos públicos é 

deveras importante, posto que o gasto 

indiscriminado gera graves problemas para a 

sociedade, no entanto, tal crítica, com a devida 

vênia, é inaceitável, posto que o Estado pode 

racionalizar suas custas de outras maneiras sem 

se escusar de tutelar à saúde dos cidadãos de 

forma plena. 

                Há várias formas de suprir e equilibrar os 

gastos públicos sem transferir o ônus de padecer 

com a própria vida aos cidadãos, por exemplo, a 

redução da corrupção e o aumento da fiscalização 

para atingir tal escopo, a diminuição da 

gastança exacerbada em eventos que poderiam ser 

financiados pela iniciativa privada, dentre 

várias outras medidas que poderiam reduzir os 

custos do Estado para que o mesmo pudesse 

investir nas áreas essenciais, porém o Estado 

falha na gestão pública e pretende transferir o 

ônus da ineficiência e da má gestão justamente 

aqueles que mais precisam. 

                Não está a se sustentar que os entes públicos 

devam arcar com todas as demandas referentes à 

saúde, pois o conceito de saúde é subjetivo e 

tal pretensão levaria o Estado arcar com 

demandas estritamente supérfluas, por outro 

lado, é totalmente repugnante que o Estado se 

utilize diuturnamente nas demandas judiciais o 

equivocado argumento de que não há verbas 

suficientes em demandas em que os pacientes 

necessitam do custeio dos entes públicos, 

ademais é deveras lamentável ver os estados 

membros brasileiros arcarem verbas milionárias 

com pagamentos de artistas para festas de 

“réveillon” e outras congêneres, e se eximir de 

arcar com os custos e demandas judiciais, sob o 

incoerente argumento da ausência de verbas. 

        Os gastos orçamentários são previstas 

constitucionalmente, conforme citado alhures, 

porém tal crítica não merece prosperar uma vez 

que o Estado pode reduzir seus custos sem aviltar 

tais serviços essenciais devendo simplesmente 

priorizar gastos e melhorar a sua gestão. 

                Assim, diante da corrupção e da falta de gestão 

dos entes públicos, no cenário hodierno, quando 

houver conflito de princípios entre a dignidade 

da pessoa humana e as previsões orçamentárias, 
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se respeitadas a razoabilidade e 

proporcionalidade, que são princípios 

constitucionais implícitos norteadores de 

qualquer conflito jurisdicional, deve prevalecer 

a dignidade da pessoa humana. 

                Finaliza-se este capítulo sustentando que o 

Estado tem a obrigação de prover integralmente 

o direito à saúde, direito este que é corolário 

do direito fundamental à existência e que jamais 

deve ser olvidado e aviltado pelos poderes 

públicos, posto que a o direito à vida é 

inalienável, devendo os entes públicos serem os 

primeiros a preservá-lo, sob pena de a sociedade 

voltar aos ditames do nazismo e de outras 

barbáries da história da humanidade, em que não 

se respeitava o direito de viver. 

               Consequentemente ainda há que se argumentar que, 

mutatis mutandis, que em uma relação de 

filiação, o genitor não pode se escusar da 

obrigação de custeio das pensões alimentícias 

dos seus filhos sob a invocação genérica de 

insuficiência financeira. Isto posto, por que, 

deveríamos então aceitar que os entes públicos 

se escusem de oferecer um serviço de saúde de 

qualidade, sob a invocação genérica de tal 

argumento? 

                Desta forma, mutatis mutandis, o Estado é devedor 

ao seu jurisdicionado que é credor da 

contraprestação positiva, pois o cidadão não 

deve ser tratado pelos poderes públicos com 

indiferença ou com desdém, no entanto, é 

perceptível que na prática o jurisdicionado é 

visto apenas como mero contribuinte que deve 

arcar com o custeio da máquina burocrática, sob 

pena de receber várias sanções. Basta fazer uma 

simples observação empírica e perceber que o 

Estado brasileiro de forma geral investe muito 

mais na fonte arrecadatória do que nos serviços 

sociais. Assim, é injusto e desproporcional ver 

um contribuinte que honrou durante toda a sua 

vida com as devidas obrigações tributárias aos 

entes públicos e, no momento em que mais precisa 

da devida contra prestação estatal, não rara às 

vezes no leito de morte, o Estado nega ou quando 

não nega trata com desdém, o paciente que outrora 

era um mero contribuinte, em vista disto há ainda 

quem argumente que o custeio do tratamento 

paliativo do terminal deveria ser restrito ao 

particular, posto que o Estado, em virtude do 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarafranca.sp.gov.br  
 

Rua da Câmara, 1   Bairro São José   CEP:  14.401-278 

Fone: (16) 3713-1555  Fax: (16) 3713-1500  DDG 0800 940 1555 

camara@camarafranca.sp.gov.br 
 

interesse público e dos critérios capitalistas 

e midiáticos de atividade econômica e 

longevidade, deveria priorizar o tratamento para 

pessoas com potencial de cura e tratar de forma 

subsidiária o paciente tem estado terminal. 

                Tal concepção provém da escola jurídica 

utilitarista e tem suas concepções oriundas de 

diversos doutrinadores e estudiosos, em especial 

de Jeremy Bentham. 

                No entanto, com a devida vênia, tal argumentação 

não deveria se aplicar aos pacientes em estado 

terminal, sob pena de transforma a sociedade 

hodierna aos moldes da antiga sociedade 

militarista espartana em que somente os úteis 

serviriam para viver e teriam a dignidade de 

serem cuidados. 

              Ainda se deve frisar que tal concepção ofende o 

princípio da universalidade do acesso a saúde, 

pois quem seria considerado prioridade? Quem 

seriam os úteis para viver? 

                Felizmente, o constituinte originário postulou 

a universalidade de forma plena e no âmbito da 

jurisprudência tal argumentação utilitarista, 

seletiva e espartana não tem prevalecido. 

                É alvissareiro ver que a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal tem se mantido 

independente de qualquer vinculação com a 

Administração Pública e tem priorizados os 

indivíduos nos eventuais conflitos com 

Administração Pública. 

                 É ainda louvável e reconfortante ver que as 

decisões estão a tutelar os direitos daqueles 

que são mais desprezados pela sociedade, por 

exemplo, os portadores do vírus da AIDS, ou mesmo 

aqueles que são desassistidos por suas famílias 

com graves patologias, e o Supremo Tribunal 

Federal tem sido o guardião destes 

jurisdicionados esquecidos muitas vezes pela 

sociedade. 

                Um tribunal que aparentemente teria tudo para 

ser favorável à Administração, sem entrar no 

mérito mais profundo da discussão acerca da 

composição da Suprema Corte, e teria tudo para 

se prostrar a interesses escusos de grandes 

grupos econômicos que lucram com a ineficiência 

estatal, mas felizmente os Ministros da Suprema 

Corte tem feito seu papel de zelarem pela 

dignidade humana e pelo direito do acesso 

universal à saúde, sobretudo, tem se mostrado 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarafranca.sp.gov.br  
 

Rua da Câmara, 1   Bairro São José   CEP:  14.401-278 

Fone: (16) 3713-1555  Fax: (16) 3713-1500  DDG 0800 940 1555 

camara@camarafranca.sp.gov.br 
 

ser um Tribunal independente da Administração 

Pública e dos demais lobbys da indústria 

farmacêutica. 
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-

constitucional/o-direito-fundamental-a-saude-e-

a-obrigacao-de-fazer-do-estado-no-tratamento-

paliativo-dos-pacientes-terminais/  

 

           

          Para arrematar, frisa-se que a Prefeitura de 

Franca oferece uma modalidade de atendimento médico domiciliar. 

O SAD (Serviço Médico Domiciliar) garante a continuidade de 

tratamento para as pessoas que possuem dificuldades de 

locomoção. Entre os beneficiários, estão os pacientes 

recuperados de covid-19 com sequelas. O serviço é composto por 

assistente social, enfermeiro, fisioterapeuta, médico, 

nutricionista e técnico de enfermagem. Pessoas atendidas pela 

Rede de Atenção à Saúde do Munícipio, com dificuldades físicas 

de acessibilidade até uma UBS (Unidade Básica de Saúde), que 

necessitam de cuidados frequentes, acompanhamento médico e/ou 

recursos de saúde podem solicitar o serviço. Para ser 

beneficiado, o paciente deve atender critérios, como 

instabilidade clínica, necessidade de supervisão ao longo do 

tratamento e contar com a presença de cuidador em período 

integral.  O atendimento é realizado de segunda-feira a sexta-

feira, das 8h às 17h. O serviço é composto por diferentes 

profissionais da saúde, por exemplo, assistente social, 

enfermeiro, fisioterapeuta, médico, nutricionista e técnico de 

enfermagem. O SAD, que começou em junho de 2020, é solicitado 

pelo profissional de saúde através de um formulário especifico. 

É necessário passar por atendimento na rede pública e a equipe 

entender a necessidade da continuidade do atendimento 

domiciliar. Portanto, não se está criando nova obrigação ao 

Poder Público, afetando a ingerência administrativa, mas 

legalizando em uma lei já existente, totalmente defasada e 

https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/o-direito-fundamental-a-saude-e-a-obrigacao-de-fazer-do-estado-no-tratamento-paliativo-dos-pacientes-terminais/
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/o-direito-fundamental-a-saude-e-a-obrigacao-de-fazer-do-estado-no-tratamento-paliativo-dos-pacientes-terminais/
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/o-direito-fundamental-a-saude-e-a-obrigacao-de-fazer-do-estado-no-tratamento-paliativo-dos-pacientes-terminais/
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/o-direito-fundamental-a-saude-e-a-obrigacao-de-fazer-do-estado-no-tratamento-paliativo-dos-pacientes-terminais/
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desatualizada a questão da vacinação domiciliar no município de 

Franca, conforme se vê no link 

https://gcn.net.br/noticias/417709/franca/2021/03/prefeitura-

oferece-atendimento-medico-domiciliar-para-pacientes-com-

dificuldade-de-locomocao-  

 

        Neste sentido, é que apresentamos o presente Projeto de 

Lei para apreciação dos Nobres pares, visto a importância e 

magnitude da matéria: 

 

PROJETO DE LEI Nº      /2021. 

                 Modifica a Lei nº 8.143, de 15 de setembro de 

2014, para contemplar a obrigatoriedade da vacinação domiciliar 

em prol dos idosos com dificuldades de locomoção para imunização 

contra o COVID-19, bem como aos portadores de obesidade mórbida 

e pessoas em estágio terminal nas campanhas de vacinação 

Antigripe, H1N1 e contra o COVID-19, no município de Franca, e 

dá outras providências.                       

                     A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São 

Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município, 

A P R O V A: 

  Art. 1º Ficam modificados o caput do art. 1º e do art. 2º, 

ambos da Lei municipal nº 8.143, de 15 de setembro de 2014, os 

quais passam a vigorar com as seguintes redações: 

 “art. 1º  Esta lei torna obrigatória a vacinação de idosos, de 

portadores de obesidade mórbida, bem como das pessoas em estágio 

terminal, todos em suas próprias residências, caso estejam 

impossibilitados de se locomoverem até os postos de vacinação 

quando da realização das campanhas de imunização para a faixa 

etária abrangida pelas vacinas contra gripe, H1N1 e COVID-19. 

(NR) 

art. 2º Para receber o agente de saúde no período de vacinação, 

o familiar ou responsável do rol de pessoas aludidas no art. 1º 

deverá se dirigir até um posto de vacinação onde solicitará o 

https://gcn.net.br/noticias/417709/franca/2021/03/prefeitura-oferece-atendimento-medico-domiciliar-para-pacientes-com-dificuldade-de-locomocao-
https://gcn.net.br/noticias/417709/franca/2021/03/prefeitura-oferece-atendimento-medico-domiciliar-para-pacientes-com-dificuldade-de-locomocao-
https://gcn.net.br/noticias/417709/franca/2021/03/prefeitura-oferece-atendimento-medico-domiciliar-para-pacientes-com-dificuldade-de-locomocao-
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atendimento de que trata esta lei, comprovando-se através de 

atestado médico, a incapacidade do interessado para se locomover 

até a Unidade de Saúde ou outro local designado pelas autoridades 

competentes. (NR) 

Art. 2º As despesas para a consecução desta Lei correm à conta 

de dotações orçamentárias próprias. (NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”(NR). 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, 

Em 12 de março de 2021. 

 

 

 

 

________________________   __________________________________ 

Antônio Donizete Mercúrio                                Luiz Amaral 

         Vereador                      Vereador 

                    


